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ERRATA N° 1 

DO EDITAL DE ABERTURA N° 01/2025, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 

1. No item 7.4:  

Onde se lê: 7.4. A Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova de títulos e na 

experiência profissional, sendo considerado aprovado o candidato que obter a nota mínima de 

50 pontos. 

Leia-se: 7.4. A Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova de títulos e na experiência 

profissional, sendo considerado aprovado o candidato que apresentar os documentos para a 

inscrição e comprovar os requisitos exigidos para o cargo.  

 

2. Fica excluído o requisito da letra “j” do item 4.6 do Edital de Abertura n° 01/2025. 

 

3. No anexo VI: 

Onde se lê:  

d) Experiência Profissional 

(tempo de serviço) em 

Serviço Público ou privado, 

estando relacionado 

diretamente com a 

nomenclatura do cargo a 

que concorre (zeladoria, 

serviços gerias e serviços 

domésticos). Comprovado 

com registro em carteira de 

trabalho. Sendo 

computados 3 pontos por 

ano, até o máximo de 10 

anos. 

 

2 30  
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Leia-se: 

d) Experiência Profissional 

(tempo de serviço) em 

Serviço Público ou privado, 

estando relacionado 

diretamente com a 

nomenclatura do cargo a 

que concorre (zeladoria, 

serviços gerias e serviços 

domésticos). Comprovado 

com registro em carteira de 

trabalho. Sendo 

computados 3 pontos por 

ano, até o máximo de 10 

anos. 

 

3 30  

 

 

Capitão Leônidas Marques, 26 de agosto de 2025. 

 

 

SIDINEI JOSÉ GIUSTI 

Presidente 


